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Nossa eterna campeã
Sarah Menezes lutou como uma campeã que de fato é. Iniciou o dia de competições superando a belga que tanto levantava apreensão, mas foi sur-
preendida pela cubana Alvarez e acabou perdendo a chance de lutar pelo bicampeonato olímpico. Mesmo assim, levantou e lutou à tarde contra a 
mongol Urantsetseg Munkhbat, mas saiu do tatame sem a chance do bronze e ferida no cotovelo. Com tudo isso, a piauiense Sarah Menezes mostrou 
que é preciso ser campeã nos momentos mais difíceis. pág. 08

Multa é 
irrisória, diz 
presidente

"Realmente, o valor das multas 

não assusta os candidatos. A 

multa, dependendo da situação 

inanceira do candidato, acaba 

sendo irrisória e não intimidan-

do", airma o desembargador 

Joaquim Santana. pág. 03

JUSTIÇA ELEITORAL

Bebês e 
famílias em
superação

Cerca de um ano após os pri-

meiros diagnósticos de micro-

cefalia no país, bebês piauienses 

diagnosticados com esta má-

-formação e suas famílias lutam 

para superar diiculdades. 

CApA E 03 DOMINgO

MICROCEFALIA

Piauí já 
registrou 21 
feminicídios

No dia em que a lei Maria da 

Penha completa dez anos, a 

Reportagem de ODIA traz ma-

téria  e mostra que somente este 

ano 21 casos de feminicídios 

foram registrados no Piauí. 04 E 

05 DOMINgO

MARIA DA PENHA

Os barbudos estão 
em alta e mudam o 
estilo dos piauienses
04 MEtrópOlE

Felipe Wu trouxe a primeira medalha para o Brasil na categoria pistola de ar de 10 metros - pág. 08
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Após o divórcio, 
mulher tornou-se 
alvo de violência 
doméstica 
praticada pelo 
ex-companheiro 

“Se não fosse a Lei Maria da Penha, eu 
não sei o que seria de mim”, diz vítima

Violência

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa

Isabela Lopes

Repórter

“Isso se tornou insuportável 
e eu adoeci de um jeito que eu 
cheguei a ir dormir no hospital 
porque estava em um estado de 
nervo bem grave e só andava 
nervosa. Eu queria uma solu-
ção para tirá-lo de casa porque 
virou uma tortura psicológica”. 

Em 2012, o casamento de 
Marcela* chegou ao im, após 
quase 30 anos de casada. Ela 
chegou a tentar, por diversas 
vezes, um divórcio consensual, 
mas seu ex-companheiro se re-
cusou a aceitar. A mulher pro-
curou ajuda de um advogado 
para cuidar dos trâmites da se-
paração e foi acordado que ela 
permaneceria no apartamento 
e o ex-marido icaria morando 
em outro imóvel da família. 

Porém, oito meses após a 
decisão, o ex-companheiro de 
Marcela permanecia no aparta-
mento. A partir daí, iniciou-se 
uma série de violências contra 
ela. Por duas vezes, ele tentou 
lhe agredir isicamente e, por 
ele não sair do imóvel, come-

çaram as pressões psicológicas 
contra a vítima.

“Ele bebia, chegava em casa e 
batia porta, gritava, me ameaça. 
Eu tinha que sair do quarto por-
que ele chegava em casa, tran-
cava a porta e eu icava sem mi-
nhas coisas. Antes, se acontecia 
alguma coisa, ele saia de casa, 
mas depois que eu pedi a sepa-
ração, ele não saia nem do quar-
to. Depois que o advogado dele 
disse que não tinha acordo, eu 
busquei a Lei Maria da Penha 
e, na época que ele me agrediu, 
eu consegui uma medida prote-
tiva, mas, mesmo assim, conti-
nua me perseguindo”, disse.

A medida estipula que o 
ex-marido de Marcela ique a 
500 metros de distância dela; 
porém, contrariando a justiça, 
ele chegou a alugar um aparta-
mento em frente ao seu, cuja 
visão da varanda era ampla do 
apartamento que ela morava. 
Por quase um ano, ele perma-
neceu morando próximo de 
Marcela e, somente após ser 
condenado por dilapidação de 
patrimônio, pela Lei Maria da 
Penha, primeiro caso no Piauí, 
foi que ele se mudou. Durante 
um ano, foi uma tortura diária”, 
relata. Além disso, o ex-marido 
de Marcela foi condenado por 
estelionato, pela Lei Maria da 
Penha, após vender um bem de 
partilha que estava dentro do 
processo de divórcio, e forjar 
documentação.

Com medo do que o ex-ma-
rido possa vir a tentar contra 
ela, Marcela não sai mais de 

casa sem ser acompanhada por 
um amigo ou familiar, nem di-
rige sem um acompanhante. 
“Só em ser condenado, eu vejo 
como um avanço. Eu vim tomar 
conhecido da Lei Maria da Pe-
nha quando precisei. Às vezes, a 
gente vive dentro de uma situa-
ção de opressão, mas não enxer-
ga que tem esse apoio à mulher. 
Pobre de mim se não fosse a Lei 
Maria da Penha, que tem me 
ajudado em todo os órgãos que 
eu busquei até agora”, inaliza.

Maria da Penha
A Lei Maria da Penha, Lei 

nº 11.340/2006, recebe este 
nome por conta da história de 
violência que, por pouco, não 
tirou a vida de Maria da Penha 
Maia Fernandes, uma farma-
cêutica bioquímica que sofreu 
violência doméstica durante 
23 anos. Em 1983, o marido 
tentou assassiná-la por duas ve-
zes. Na primeira vez, com um 
tiro de arma de fogo, deixando 
Maria da Penha paraplégica. Na 
segunda, ele tentou matá-la por 
eletrocussão e afogamento.

Após essa tentativa de homi-
cídio, a farmacêutica tomou co-
ragem e denunciou as agressões 
e violência que sofria. O caso 
tramitou lentamente na Justiça, 
o que repercutiu negativamente 
na imprensa mundial e, somen-
te em 2002, 19 anos depois, o 
agressor foi preso. Ele pegou 
dez anos de prisão, cumpriu 
dois e foi solto. 

*Nome ictício usado para proteger a 
identidade da vítima

Coordenadorias oferecem assistência às vítimas

“Muitas vezes, o simples registro de B.O. já inibe a reiteração daquela prática dentro de casa”

Lei abrange esferas não previstas no Código Penal

As coordenadorias e secre-
tarias de políticas públicas para 
mulheres são responsáveis pelo 
enfrentamento a essa violência 
contra a mulher e têm papel fun-
damental, tanto na capacitação, 
como uma forma de trazer a essa 
vítima condições econômicas de 
emprego e renda, assim como 
estrutura para que ela possa se 
proteger em casas abrigos e de 
passagem. 

Além das coordenadorias mu-
nicipais e estaduais, essa mulher 
tem ainda o auxílio das Dele-
gacias Especializadas de Aten-
dimento à Mulher (Deams), 
Ministério Público e Promoto-
rias Especializadas, Judiciário, 
Juizado da Mulher, entre outros 
órgãos que formam uma rede de 
proteção e oferecem condições 
para que o sistema de Justiça 
direcione esta mulher para uma 
dessas esferas.

A coordenadora de Estado de 
Políticas Públicas para Mulheres 
do Piauí (CEPM-PI), Haldacir 
Regina, enfatiza que a porta de 
entrada para a mulher vítima de 
violência é a delegacia; contudo, 

elas também podem buscar aju-
da nos Centros de Referências, 
onde terão atendimento psicoló-
gico, jurídico e social. 

Se no centro de referência não 
tiver como solucionar a questão 
desta mulher, ela é encaminha 
para o Núcleo da Mulher, que 
existe dentro da Defensoria Pú-
blica, no qual terá acompanha-
mento de um advogado, aten-
dimento jurídico. E o defensor 
pode encaminhá-la para uma 
casa abrigo, caso não tiver para 
onde ir ou não puder retornar 
para sua residência.

“Quando essa mulher chega 
ao Centro de Referência ou na 
própria delegacia, ela passa por 
uma perícia para ver a gravidade 
dessa lesão, porque isso vai ser in-
cluído no processo dela e ajudar 
no julgamento contra o agressor. 
Em alguns casos, há mulheres 
que vão diretamente ao Cras 
(Centro de Referência em Assis-
tência Social), porque, às vezes, 
ela não se sente bem em ir a uma 
delegacia comum, principalmen-
te se for um delegado, então nós 
a acompanhamos até lá”, disse.

Casa Abrigo
Teresina conta com uma 

Casa Abrigo que atende três 
mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar. Em ou-
tubro, será inaugurada a nova 
sede, que contará com estrutu-
ra de brinquedoteca, área para 
estudo e lazer, assim como um 
espaço para as crianças, pois, 
em alguns casos, essas mulhe-
res vão acompanhadas dos i-
lhos.

“A casa abrigo está mudando 
de local porque corre o risco 
dos agressores identiicarem 
e quererem ir até o local para 
agredir alguma das mulheres 
atendidas. Essa mulher pode 
icar até quatro meses hospeda-
da na Casa Abrigo, mas logica-
mente acontece de algumas i-
carem um pouco mais, porque 
não têm para onde ir. A própria 
coordenadora da Casa vai aju-
dá-la a encontrar um local para 
icar até tudo se resolver, e isso 
demora, mais ou menos, esse 
tempo que ela ica conosco”, 
fala a coordenadora Haldacir 
Regina.                      (Isabela Lopes)

As mulheres estão quebrando o silêncio e 
rompendo as barreiras da violência, denun-
ciando as agressões sofridas pelos companhei-
ros e buscando justiça. Esse crime ganhou 
visibilidade e punições severas para quem os 
comete. Órgãos de defesa e proteção foram 
criados, assim como delegacias especializadas 
e investigações mais rígidas. Estes são alguns 
dos avanços conseguidos através da Lei Ma-
ria da Penha, que completa dez anos em 2016, 
mas que ainda necessita de mais melhorias.

Segundo dados divulgados pela ActionAid, 
cinco mulheres são mortas a cada hora no 
mundo por conta da violência doméstica. A 
pesquisa ainda prevê que, até 2030, mais de 
500 mil mulheres serão mortas por seus parcei-
ros ou familiares. No Brasil, 38.019 denúncias 
de violência contra a mulher foram recebidas 
pelo Ligue 180, de janeiro a março deste ano. 
46% foram de violência física; 25% de vio-
lência psicológica. Em 2015, 72% dos casos 
denunciados foram cometidos por atuais ou 
ex-companheiros, cônjuges, namorados ou 
amantes.

A delegada e diretora de Gestão Interna da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública do 

Piauí, Eugênia Villa, enfatiza que a Lei Maria 
da Penha possui uma excelente estratégia de 
proteção à mulher e que a lei veio para abran-
ger esferas de violência que não estavam com-
preendidas no Código Penal, como a violência 
psíquica, estupro marital, estupro de correção 
em mulheres lésbicas, entre outros, além do fe-
minicídio.

Contudo, ela destaca que ainda é preciso fa-
zer uma avaliação das ações que estão sendo 
executadas, no sentido de potencializar a apli-
cabilidade efetiva da lei no âmbito doméstico, 
sobretudo descontruir a cultura do machismo. 
Uma dessas ações está na modiicação da lin-
guagem policial que, segundo ela, é totalmente 
contrária à metodologia investigatória na pers-
pectiva de gênero.

“No laudo de estupro, as requisições são fei-
tas levando em consideração quesitos se a pa-
ciente era virgem e se o desvirginamento é re-
cente. O mesmo ocorre quando uma paciente é 
estuprada e o médico deve constatar se houve 
estupro ou não. Ele não tem status para dizer se 
foi ou não foi, porque o estupro é um elemento 
jurídico”, disse Eugênia Villa.

(Isabela Lopes)

Anamelka Albuquerque Ca-
dena, titular de Delegacia Es-
pecializada de Atendimento à 
Mulher (Deam/Sul), trabalha 
há seis anos à frente de delega-
cias especializadas no atendi-
mento à mulher e ressalta que 
os principais avanços da lei 
dizem respeito às buscas pelas 
delegacias e a criação de polí-
ticas públicas voltadas para as 
mulheres. A partir do momen-
to que essa vítima de violência 
procura uma delegacia para 
registrar o Boletim de Ocor-
rência e a medida protetiva é 
expedida, há grandes chances 
de evitar um feminicídio.

“Nós notamos que a mu-
lher que tem a coragem, se 

empodera para chegar a uma 
delegacia e consegue fazer 
isso para reprimir essa prática 
violenta dentro de casa. Ob-
servamos que ela evita que essa 
gradação negativa ocorra na 
maioria dos casos. Muitas vezes, 
o simples registro de B.O., que é 
um encontro aqui na delegacia 
quando o agressor é notiicado 
a comparecer antes mesmo da 
representação criminal, já ini-
be a reiteração daquela prática 
dentro de casa. É muito recor-
rente ouvir isso das vítimas e 
esse é um caráter muito positivo 
da lei que conseguimos obser-
var”, airma.

No âmbito do Piauí, a delega-
da cita as políticas públicas que 

estão sendo criadas para com-
bater os crimes de violência do-
méstica e familiar contra as mu-
lheres, sobretudo com a criação 
do Núcleo de Feminicídio, 
único no Brasil especializado 
na investigação de morte vio-
lenta de mulheres em razão do 
gênero. Outro exemplo relatado 
por Anamelka Albuquerque é a 
criação do Plantão de Gênero, 
que irá fazer todas as autuações 
em lagrantes referentes à ques-
tão de gênero, tratando-se da 
Lei Maria da Penha ou não.

Entretanto, a delegada 
acrescenta que é preciso in-
tensiicar ainda mais a divul-
gação da lei, sobretudo para 
evitar as subnotiicações, em 

especial de violência sexual. 
Segundo ela, há muitos casos 
em que as vítimas vão à de-
legacia, narram as violências 
que sofreram em casa, mas su-
cumbem a sexual, exatamente 
porque as vítimas não conse-
guem romper essa barreira do 
silêncio e essa agressão acaba 
icando impune.    (Isabela Lopes)

Delegada alerta 
para índice de
subnotiicação 
de casos de 
violência sexual

Eugênia Villa defende a 
potencialização da Lei 
Maria da Penha

Violência psíquica e estupro marital estão entre as esferas que não eram compreendidas na legislação
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A qualidade das 
investigações 
melhorou após a 
implantação do 
Núcleo de 
Feminicídio no PI

21 casos de feminicídio já foram registrados este ano no Piauí
O Núcleo de Feminicídio 

no Piauí foi criado em março 
de 2015, dias antes ser san-
cionada a Lei do Feminicí-
dio. Desde então, o trabalho 
de investigação não parou. 
Somente no ano passado, o 
Núcleo registrou 24 casos 
de feminicídio, sendo 17 
tentados e sete consumados. 
Em 2016, o órgão conseguiu 
identificar 21 casos de femi-
nicídio, sendo 14 tentados e 
sete consumados.

De acordo com a delegada 
Anamelka Albuquerque, ti-
tular da Deam-Sul, a qualida-
de das investigações melho-
rou consideravelmente após 
a implantação do Núcleo, 
principalmente porque agora 
é possível identificar as ten-
tativas de feminicídio e fazer 
o devido enquadramento.

“Em casos que acontecem 
longe da Capital, o levanta-
mento preliminar é feito pelo 
delegado da área. Muitas ve-
zes, ele encaminha o inqué-
rito e conseguimos observar 
que existe uma investigação 
com ‘lente’ de gênero. Com 
isso, elaboramos um pro-
tocolo específico com base 
nas diretrizes para investigar, 
processar e julgar as mortes 
violentas de mulheres em 
razão de gênero, e são essas 
que vão dissipar a prática do 
homicídio simples para o ho-
micídio qualificado, que é o 
feminicídio”, explica.

Já Eugênia Villa acrescenta 
que o Núcleo de Feminicídio 
é resultado de uma pesquisa 
feita por ela para sua tese de 
mestrado. Durante o estudo, 
veriicou-se que a Polícia não 
investigava os assassinatos de 
mulheres de maneira especíi-
ca, constatando a necessidade 
dessa mudança de paradigma 
e implantação de um novo 
desenho institucional.

Essa transformação da 
cultura organizacional da 
Polícia Civil refletiu na am-
pliação da competência do 
Núcleo de Feminicídio para 
apuração de casos de vin-
gança pornô, por exemplo, 
assim como mudança terri-

torial das delegacias espe-
cializadas, passando de três 
para quatro. A partir de uma 
pesquisa de análise criminal, 
demonstrou-se que a zona 
Sul precisava de um atendi-
mento próximo, sobretudo o 
bairro Angelim.

“Pela primeira vez, fizemos 
um desenho da circunscri-
ção territorial do atendimen-
to das delegacias da mulher. 
Essa estatística criminal tam-
bém vem sendo implantada 
no recorte gênero. Além das 
estatísticas de homicídio, 
roubo, furto, também anali-
samos a violência domésti-
ca e criamos um mapa. Isso 
também é inédito”, fala Eugê-
nia Villa.

Plantão de Gênero
A partir disso, percebeu-

se um diferencial no aten-
dimento noturno das mu-
lheres, vez que a Central de 
Flagrantes atuava predomi-
nantemente sábado e domin-
go na questão da violência 
doméstica. “Se o contingente 
populacional feminino em 
Teresina é maior do que o 
masculino, e se esse contin-
gente requer uma política es-
pecial, porque que o Estado 
não garante a essa mulher a 
segurança que ela precisa? 
Então, nós implementamos 
o Plantão de Gênero, único 
no país. O nosso Plantão não 
atende só mulheres, no sen-
tido biológico, se estende às 
mulheres travestis e ao segui-
mento trans”, enfatiza a de-
legada Eugênia Villa, acres-
centando que o atendimento 
é estendido para crianças de 
ambos os sexos. (Isabela Lopes)

Piauí ainda não implantou botão do pânico

Lei precisa avançar e humanizar proissionais, avalia promotor Francisco de Jesus

Apesar de já ter os equi-
pamentos, o Piauí ainda 
não implementou o dispo-
sitivo portátil de rastrea-
mento, popularmente co-
nhecido como “botão do 
pânico”. Atualmente, cerca 
de 10 equipamentos já se 
encontram na Secretaria 
de Justiça do Piauí, mas 
só poderão ser utilizados 
após uma determinação 
do Tribunal de Justiça. Se-
gundo Leandro Oliveira, 
diretor adjunto da Uni-
dade de Administração 
Penitenciária da Sejus, o 
Tribunal irá concluir um 
provimento que regula a 
aplicação tanto das torno-
zeleiras, cujo alguns quesi-
tos vão ser revistos, quan-

to do dispositivo portátil 
de rastreamento

“Estamos reunidos com 
o juiz José Olindo, res-
ponsável por aplicar essas 
tornozeleiras nos casos 
de violência doméstica, e 
icou acordado que o Tri-
bunal faça a regulamen-
tação, que vai funcionar 
da seguinte forma: o juiz 
irá determinar um raio de 
distância que tem que ser 
mantido entre o monito-
rado e a pessoa que está 
com esse dispositivo de 
rastreamento. Quando a 
pessoa invadir esse perí-
metro que foi imposto, a 
Central de Monitoramen-
to vai ser acionada e as 
forças policiais vão tomar 

as providências cabíveis”, 
disse.

Atualmente, 350 mo-
nitorados fazem uso da 
tornozeleira eletrônica, 
mas pode ocorrer do juiz 
conceder a utilização de 
um botão do pânico em 
um preso já monitorado 
pela tornozeleira. Isso se-
ria uma atitude preventiva 
e aumentaria a segurança 
das mulheres vítimas de 
violência doméstica.

O acompanhamento 
do dispositivo é feito via 
GPS e é acionado auto-
maticamente assim que o 
agressor se aproximar da 
vítima. Em cima disso, a 
Central de Monitoramen-
to aciona a Polícia Militar, 

que é direcionada até o 
local. Entretanto, Lean-
dro Oliveira explica que 
também pode acontecer 
do interno tirar a tornoze-
leira e tentar se aproximar, 
então, nesse caso, a vítima 
pode fazer o acionamento 
do dispositivo de forma 
manual.            (Isabela Lopes)

Segundo dados do Núcleo de 
Promotoria de Justiça de Defesa 
da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica e Familiar (Nupe-
vid), em 2007, foram registradas 
1.200 denúncias de violência 
contra a mulher. No ano seguin-
te, foram registados três mil ca-
sos. Atualmente, há mais de 10 
mil casos registrados de violên-
cia contra a mulher em Teresina, 
segundo o promotor Francisco 
de Jesus. Para ele, esse aumento 
dos casos relete, não que hou-
ve um aumento no número de 
agressões, mas sim que essas ví-
timas estão se encorajando a de-
nunciar as agressões que vêm so-
frendo por seus companheiros.

Porém, estes números po-
deriam ser ainda maiores se os 
órgãos oferecessem um atendi-
mento humanizado às vítimas. 
De acordo com o promotor, 
muitas mulheres denunciam 
que não são bem recebidas em 
algumas entidades de Teresina 
e chegam a ser revitimizadas, 
inclusive dentro do próprio po-
der judiciário e no Juizado da 
Mulher. Francisco de Jesus ain-
da destaca que o Juizado recebe 
o maior número de processos; 
porém, cerca de 40% dos casos 
denunciados são prescritos, e 
isso acontece porque não são jul-
gados em tempo hábil.

“Existem vários fatores, como 
a inércia do sistema, falta de es-
trutura e falta de capacitação e 
humanização dos agentes que lá 

atuam, que deveriam dar celeri-
dade nesses processos. Se que-
remos que ela saia do armário 
e denuncie, temos que dar a ela 
uma resposta”, pondera Francis-
co de Jesus.

A promotora Amparo Paz, 
também do Nupevid, acrescen-
ta que a Lei Maria da Penha não 
foi suiciente para eliminar a vio-
lência, mas foi responsável por 
dar visibilidade a um problema 
que só dizia respeito ao âmbito 
privado das pessoas. “Dizia-se 
sempre que, em briga de marido 
e mulher, não se metia a colher. 
Mas agora, esse assunto é discu-
tido, inclusive a desigualdade de 
gênero e isso é um avanço e foi 
uma conquista da lei. Consegui-
mos conscientizar as mulheres 
para que elas denunciem seus 
agressores e essas denúncias evi-
tam que progrida de uma lesão 
corporal ou ameaça e chegue a 
um feminicídio”, pontua.

Os promotores destacam que 
ainda é necessário avançar em 
alguns quesitos, sobretudo na 
expansão para outros municí-
pios no interior do Piauí, que 
não oferecem atendimento es-
pecializado às mulheres vítimas 
de violência. Amparo Paz cita 
que é preciso melhorar também 
na capacitação e sensibilização 
dos operadores do sistema de 
Segurança e Justiça, bem como 
na Saúde, para que eles possam 
oferecer um atendimento mais 
humanizado a essa mulher e não 

revitimizá-la. E enfatiza que exis-
te uma lei federal e estadual obri-
gando os hospitais da rede públi-
ca ou particular a informem às 
autoridades se uma mulher der 
entrada na unidade vítima desse 
tipo de violência; porém, é mui-
to difícil isso acontecer.

Nupevid
Há quatro anos, o Núcleo de 

Promotoria de Justiça de Defesa 
da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica e Familiar (Nupe-
vid) atua na defesa e proteção da 
mulher. Além disso, desenvolve 
trabalhos voltados tanto para a 
prevenção, como o projeto Ma-
ria da Penha nas escolas e o la-
boratório Maria da Penha, como 
para a reeducação, através do 
projeto Reeducar, que será lan-
çado no inal deste mês, voltado 
para homens que praticaram cri-
mes contra mulheres.

Para o promotor Francisco de 
Jesus, o maior avanço consegui-
do pela Lei Maria da Penha foi 
demonstrar, para a sociedade, 
que a violência contra a mulher 
existe e é uma realidade diária. 
Ele pontua ainda que o sistema 
de Justiça passou a se preocupar 
mais com essa violência, além de 
incentivar a criação de órgãos es-
peciais, no sentido de dar prote-
ção a essa mulher, como o Minis-
tério Público, Juizados Especiais, 
equipes multidisciplinares em 
cada um desses espaços, entre 
outros.                            (Isabela Lopes)

Equipamentos só 
poderão ser 
utilizados após 
determinação do 
Tribunal de 
Justiça do Piauí

Equipe do Plantão de 
Gênero atende mulheres, 
mulheres travestis e o 
seguimento trans

Francisco de Jesus airma 
que vítimas estão se 
encorajando a denunciar 
as agressões que sofrem
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